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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracio: 01/02/1999 a 31/05/2005

NORMAS GERALIS. DECADENCIA, CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
ANTECIPACAO DE PAGAMENTO. AUSENCIA DE OCORRENCIA
DE DOLO, FRAUDE OU SIMULACAO. PRAZO DECADENCIAL
REGIDO PELO § 4°, ART. 150, DO CTN.

Comprovada a ocorréncia de pagamento parcial, como no caso dos autos, a
regra decadencial expressa no CTN a ser utilizada deve ser a prevista no § 4°,
Art. 150 do CTN, conforme inteligéncia da determinag¢do do Art. 62-A, do
Regimento Interno do CARF (RICARF), em sintonia com o decidido pelo
Superior Tribunal de Justi¢a (STJ), no Recurso Especial 973.733.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente
OTACILIO DANTAS CARTAXO

Presidente
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 NORMAS GERAIS. DECADÊNCIA, CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE OCORRÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL REGIDO PELO § 4°, ART. 150, DO CTN.
 Comprovada a ocorrência de pagamento parcial, como no caso dos autos, a regra decadencial expressa no CTN a ser utilizada deve ser a prevista no § 4°, Art. 150 do CTN, conforme inteligência da determinação do Art. 62-A, do Regimento Interno do CARF (RICARF), em sintonia com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso Especial 973.733.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 
 
 (assinado digitalmente
 OTACÍLIO DANTAS CARTAXO
 Presidente
 
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira
 Relator
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Adriano Gonzales Silverio (suplente convocado), Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad, Elias Sampaio Freire.
 .
 
  Trata-se de Recurso Especial por divergência, fls. 0551, interposto pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) contra acórdão, fls. 0545, que decidiu dar provimento parcial a recurso voluntário do sujeito passivo, nos seguintes termos:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/02/1999 a 31/05/2005 DECADÊNCIA. PROCESSUAL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE IMPUGNAÇÃO. PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MULTA. JUROS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.
O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional. Não constitui violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa o indeferimento de pedido de prorrogação de prazo, para impugnação, quando não demonstrado efetivamente a sua necessidade.
O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária. 
E cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � Selic para títulos federais.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de contribuintes, por unanimidade de votos, com fundamento no artigo 150, §4°, do CTN, acatar a preliminar de decadência de parte do período a que se refere o lançamento para provimento parcial do recurso, e no mérito, por unanimidade de votos, manter os demais valores lançados, nos termos do voto do Relator.
Esclarecendo, o litígio em questão versa sobre a definição de qual regra decadencial � das previstas no CTN - deve ser aplicada ao caso.
Em seu recurso especial a PGFN alega, em síntese, que há decisões divergentes sobre o assunto e que deve ser aplicada ao caso a regra decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN, pois não há recolhimentos parciais efetuados.
Por despacho, fls. 0586, deu-se seguimento ao recurso especial.
O sujeito passivo apresentou suas contra razões, fls. 0591, argumentando, em síntese, que a decisão recorrida deve ser mantida.
Os autos retornaram ao Conselho, para análise e decisão. É o Relatório.

 Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator
Presentes os pressupostos de admissibilidade � recurso tempestivo e divergência confirmada e não reformada - conheço do Recurso Especial e passo à análise de suas razões recursais.
O cerne da questão sobre a decadência é a discussão sobre qual das regras decadenciais, presentes no CTN, aplicar-se-á, a expressa no § 4°, Art. 150 do CTN, como decidido no acórdão recorrido, ou a constante do I, Art. 173 do CTN. Para a recorrente, a regra a ser aplicada deve ser a prevista no Art. 173, pois não houve a necessária e obrigatória antecipação parcial de pagamento.
Creio que já temos resposta sobre esta dúvida.
O Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), através de alteração promovida pela Portaria do Ministro da Fazenda n.º 586, de 21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsão no sentido de que �As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF� (Art. 62-A do anexo II). No que diz respeito a decadência dos tributos lançados por homologação temos o Recurso Especial nº 973.733 - SC (2007/0176994-0), julgado em 12 de agosto de 2009, sendo relator o Ministro Luiz Fux, que teve o Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, assim ementado:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL .ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Portanto, o STJ, em Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC definiu que �o dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação� (Recurso Especial nº 973.733).
Cabe destacar que na análise dos autos encontramos valores recolhidos no período que importa para a definição da regra, informados pelo Fisco, fls. 0163.
Outro ponto importante é que o fato gerador da contribuição previdenciária é a totalidade da remuneração paga ou creditada pelos serviços, independentemente do título que se lhe atribua, tanto em relação ao tomador do serviço (empresa), quanto do segurado contribuinte. Portanto, para a definição da regra decadencial, devemos levar em conta se houve alguma antecipação de pagamento, não por tipo de remuneração (levantamento) pois é a totalidade desses pagamentos que se denomina Salário-de-Contribuição (SC), que é todo e qualquer pagamento ou crédito feito ao segurado, em decorrência da prestação de serviço, de forma direta ou indireta, em dinheiro ou sob a forma de utilidades, habituais em relação ao segurado empregado.
Elucidativo o texto contido em decisão proferida na Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), processo 10640.001896/2007-47, pelo nobre Conselheiro Francisco Assis de Oliveira Júnior:
�Feitas essas considerações, para solução da lide ora proposta, ainda resta dirimir a questão relacionada ao recolhimento específico da rubrica eventualmente lançada, conforme defende a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou se seria suficiente para caracterização de pagamento antecipado o recolhimento genérico relativo aos valores consolidados na folha de pagamento elaborada pelo sujeito passivo.
Em relação à essa matéria, creio que a solução mais adequada deve considerar a regra matriz relacionada efetivamente à definição de qual seria a base de cálculo das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, observamos que à luz do que dispõe o inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, o elemento jurídico a ser considerado para efeito de análise do recolhimento total ou parcial refere-se à remuneração total paga, devida ou creditada aos segurados pelo empregador:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 6
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
Nesse sentido, se eventualmente o sujeito passivo não recolhe o tributo em relação a determinada rubrica que acredita não ter incidência da contribuição previdenciária, tal fato não descaracteriza a antecipação de pagamento para o restante calculado e recolhido indicado pela folha de pagamento do empregador. 
Em verdade, o fracionamento dessas rubricas revela-se necessário para identificação dos requisitos estabelecidos para verificação da não incidência do salário de contribuição em conformidade com as inúmeras previsões do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991. Contudo, o conjunto de situações e específicas que caracterizam a contra-prestação onerosa do empregado pela empresa em nada altera a natureza jurídica de cada uma dessas rubricas que são, em seu conjunto, a remuneração devida ao segurado. Em outras palavras, cada rubrica é espécie do gênero remuneração. 
Desse modo, para efeito de identificação do pagamento antecipado, não deve ser exigido o recolhimento específico de uma ou outra rubrica paga pelo empregador, mas sim a consolidação desses valores relativos aos itens discriminados na folha de pagamento.�
Claro está que qualquer recolhimento está contido no termo remuneração, o que leva, conseqüentemente, a aplicação da regra esculpida no § 4º, Art. 150 do CTN, conforme decidido no acórdão recorrido.
CTN:
Art. 150. ...
...
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
CONCLUSÃO: 
Em razão do exposto, voto em NEGAR PROVIMENTO ao recurso da nobre PGFN, nos termos do voto.



(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira
 
 



(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira

Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Otacilio Dantas
Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira, Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Adriano Gonzales Silverio (suplente
convocado), Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo
Lian Haddad, Elias Sampaio Freire.
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Relatoric

Trata-se de Recurso Especial por divergéncia, fls. 0551, interposto pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) contra acordao, fls. 0545, que decidiu dar
proviraento parcial a recurso voluntario do sujeito passivo, nos seguintes termos:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
PERIODO DE APURACAO: 01/02/1999 a 31/05/2005
DECADENCIA. PROCESSUAL. PRORROGACAO DO PRAZO
DE  IMPUGNACAO.  PRODUCAO  DE  PROVAS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTENCIA.
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. MULTA. JUROS.
TAXA SELIC. APLICACAO.

O Supremo Tribunal Federal, através da Sumula Vinculante n°
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212,
de 24/07/91, devendo, portanto, ser aplicadas as regras do
Codigo Tributario Nacional. Ndo constitui violagdo aos
principios do contraditorio e da ampla defesa o indeferimento de
pedido de prorrogacdo de prazo, para impugnagdo, quando ndo
demonstrado efetivamente a sua necessidade.

O Segundo Conselho de Contribuintes ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislagdo
tributaria.

E cabivel a cobranca de juros de mora sobre os deébitos para
com a Unido decorrentes de tributos e contribuigcoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custodia — Selic para titulos federais.

Recurso Voluntario Provido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da quinta camara do segundo conselho
de contribuintes, por unanimidade de votos, com fundamento no
artigo 150, §4°, do CTN, acatar a preliminar de decadéncia de
parte do periodo a que se refere o langamento para provimento
parcial do recurso, e no mérito, por unanimidade de votos,
manter os demais valores lancados, nos termos do voto do
Relator.

Esclarecendo, o litigio em questdo versa sobre a defini¢do de qual regra
decadencial — das previstas no CTN - deve ser aplicada ao caso.



Em seu recurso especial a PGFN alega, em sintese, que ha decisdes
divergentes sobre o assunto e que deve ser aplicada ao caso a regra decadencial expressa no I,
Art. 173 do CTN, pois ndo ha recolhimentos parciais efetuados.

Por despacho, fls. 0586, deu-se seguimento ao recurso especial.

O sujeito passivo apresentou suas contra razdes, fls. 0591, argumentando, em
sintese, que a decisao recoitida deve ser mantida.

Os autos retornaram ao Conselho, para analise e decisdo. E o Relatério.
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Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade — recurso tempestivo e
divergéncia confirmada e ndo reformada - conhego do Recurso Especial e passo a andlise de
suas razoes recursais.

O cerne da questdo sobre a decadéncia ¢ a discussdo sobre qual das regras
decadenciais, presentes no CTN, aplicar-se-4, a expressa no § 4°, Art. 150 do CTN, como
decidido no acoérdao recorrido, ou a constante do I, Art. 173 do CTN. Para a recorrente, a regra
a ser aplicada deve ser a prevista no Art. 173, pois ndo houve a necessaria e obrigatoria
antecipacao parcial de pagamento.

Creio que ja temos resposta sobre esta duvida.

O Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF), através de alteragao promovida pela Portaria do Ministro da Fazenda n.° 586, de
21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsao no sentido de que
“As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistemadtica prevista pelos artigos 543-B
e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF” (Art. 62-A
do anexo II). No que diz respeito a decadéncia dos tributos langados por homologac¢do temos o
Recurso Especial n® 973.733 - SC (2007/0176994-0), julgado em 12 de agosto de 2009, sendo
relator o Ministro Luiz Fux, que teve o Acordao submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC
e da Resolucao STJ 08/2008, assim ementado:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C,
DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO
ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO
CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS
PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4°, e 173, do
CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qiiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou
simula¢do do contribuinte, inexistindo declaragdo prévia do
deébito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008,; AgRg
nos, EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,



julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito
Tributario, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadincia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
langamento por homologagcdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo gqiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, 1, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langcamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langamento por homologag¢do, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributario, ante
a configura¢do de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto  Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributdrio
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pdags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo
sujeito a langcamento por homologagdo; (ii) a obrigag¢do ex lege
de pagamento antecipado das contribuicoes previdencidrias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos tributdrios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingiienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddao submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

Portanto, o STJ, em Acérdao submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC
definiu que “o dies a quo do prazo qiiinqlienal da aludida regra decadencial rege-se pelo
disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o lancamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia
do exercicio seguinte a ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a
lancamento por homologacdo” (Recurso Especial n® 973.733).

Cabe destacar que na andlise dos autos encontramos valores recolhidos no
periodo que importa para a defini¢do da regra, informados pelo Fisco, fls. 0163.



Processo n® 37310.001975/2005-84 CSRF-T2
Acoérdao n.° 9202-003.452 FL. 5

Outro ponto importante € que o fato gerador da contribui¢cdo previdenciaria é
a totalidade da remuneragdo paga ou creditada pelos servigos, independentemente do titulo
que se lhe atribua, tanto em relacdo ao tomador do servigo (empresa), quanto do segurado
contribuinte. Portanto, para a defini¢ao da regra decadencial, devemos levar em conta se houve
alguma antecipagio de pagamento, ndo por tipo de remuneragdo (levantamento) pois ¢ a
totalidade desscs pagamentos que se denomina Salario-de-Contribuicao (SC), que ¢ todo e
qualquer pagamento ou crédito feito ao segurado, em decorréncia da presta¢do de servigo, de
forma direta ou indireta, em dinheiro ou sob a forma de utilidades, habituais em relagdo ao
segurado empregado.

Elucidativo o texto contido em decisdo proferida na Camara Superior de
Fecursos Fiscais (CSRF), processo 10640.001896/2007-47, pelo nobre Conselheiro Francisco
Assis de Oliveira Janior:

“Feitas essas consideragdes, para solucdo da lide ora proposta,
ainda resta dirimir a questdo relacionada ao recolhimento
especifico da rubrica eventualmente langada, conforme defende
a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou se seria
suficiente para caracterizagdo de pagamento antecipado o
recolhimento genérico relativo aos valores consolidados na
folha de pagamento elaborada pelo sujeito passivo.

Em relagdo a essa matéria, creio que a solu¢do mais adequada
deve considerar a regra matriz relacionada efetivamente a
definicdo de qual seria a base de cadlculo das contribuigoes
previdenciarias. Nesse sentido, observamos que a luz do que
dispoe o inciso I do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991, o elemento
juridico a ser considerado para efeito de andlise do
recolhimento total ou parcial refere-se a remuneracgdo total
paga, devida ou creditada aos segurados pelo empregador:

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de: 6

I - vinte por cento sobre o total das remuneracées pagas,
devidas ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem
servigos, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma
de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenca normativa. (Redacdo dada pela
Lei n°®9.876, de 1999).

Nesse sentido, se eventualmente o sujeito passivo ndo recolhe o
tributo em relagdo a determinada rubrica que acredita ndo ter
incidéncia da contribuicdo previdenciaria, tal fato ndo
descaracteriza a antecipagdo de pagamento para o restante
calculado e recolhido indicado pela folha de pagamento do
empregador.

Em verdade, o fracionamento dessas rubricas revela-se
necessdarioopara: identificacdo dos requisitos estabelecidos para



verificagdo da ndo incidéncia do saldario de contribui¢io em
conformidade com as inumeras previsoes do § 9° do art. 28 da
Lei n° 8.212, de 1991. Contudo, o comjunto de situacoes e
especificas que caracterizam a contra-prestacdo onerosa do
empregado pela empresa em nada altera a natureza juridica de
cada uma dessas rubricas que sdo, em seu conjunto, a
remuneragdo devida ao segurado. Em outras palavras, cada
rubrica é espécie do género remuneragdo.

Desse modo, para efeito de identificacdo do pagamento
antecipado, ndo deve ser exigido o recolhimento especifico de
uma ou outra rubrica paga pelo empregador, mas sim a
consolidacdo desses valores relativos aos itens discriminados na
folha de pagamento.”

Claro esta que qualquer recolhimento estd contido no termo remuneracgao, o
que leva, conseqiientemente, a aplicagdo da regra esculpida no § 4°, Art. 150 do CTN,
conforme decidido no acérdao recorrido.

CTN:

Art. 150. ...

$ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, sera ele de cinco
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo.

CONCLUSAO:

Em razdo do exposto, voto em NEGAR PROVIMENTO ao recurso da nobre
PGFN, nos termos do voto.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira



